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MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL
Secretaria Municipal de Governo

Endereço: Rua Galvão Costa, 755 - Fone (51) 2109-9200 - Cep 96.810-198 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 8.842, de 21 de novembro de 2012.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO MONTANTE DE R$
1.905.201,04 (UM MILHÃO, NOVECENTOS E CINCO MIL,
DUZENTOS E UM REAIS E QUATRO CENTAVOS), E DÁOUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com os artigo 4o,5o e 6o da Lei
n° 6.650, de 20 de novembro de 2012.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de R$
1.204.039,95 (um milhão, duzentos e quatro mil, trinta e nove reais e noventa e cinco centavos), para
reforço da dotação orçamentária:

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS VINCULADOS -
FMS -UNIÃO
1203-1030200272.121 - TETO FINANCEIRO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL
E HOSPITALAR - MAC - UNIÃO

3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000726) R$1.204.039,95

Parágrafo único. Servirá como recurso ao crédito aberto pelo artigo
1°, o saldo da tendência de arrecadação a maior do recurso vinculado 4590, conforme demonstrativo
anexo.

Art. 2o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de R$
90.449,87 (noventa mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta e sete centavos) para reforço
da dotação orçamentária:

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE COM RECURSOS VINCULADOS -
FMS -UNIÃO

1203-1030100262.114-PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO
3.1.5.0.11.00.00.00 -VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

(000651) R$90.449,87

Parágrafo único. Servirá como recurso ao crédito aberto pelo artigo
2o, a tendência de arrecadação a maior do recurso vinculado 4510.

Art. 3o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de R$
610.711,22 (seiscentos e dez mil, setecentos e onze reais e vinte dois centavos) para reforço da
dotação orçamentária:
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DECRETO N° 8.842, de 21 de novembro de 2012.

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS VINCULADOS -
FMS -UNIÃO

1203-1030200272.127 - FUNDO DE AÇÕES ESTRATÉGICAS E COMPENSAÇÃO - FAEC - UNIÃO
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000798) R$ 610.711,22

Parágrafo único. Servirá como recurso ao crédito aberto pelo artigo
3o, a tendência de arrecadação a maior do recurso vinculado 4690.

Art. 4o- Este Decreto entra erryvigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do SuJY21 de nover/bro de 2012.
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